
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo
assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997.
§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos

pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997.
§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado

ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas
testemunhas.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997.
§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do

interessado.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997.
§ 3º-A Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro

Civil, do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e
33 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.

* § 3º-A acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/08/1999.
§ 3º-B Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e

verificando-se novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art. 39 da Lei nº 8.935, de
18 de novembro de 1994.

* § 3º-B acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/08/1999.
§ 4º (VETADO)
§ 5º (VETADO)
§ 6º (VETADO)
§ 7º (VETADO)
§ 8º (VETADO)
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Art. 31. Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos navios
de guerra e mercantes, em viagem, e no exército, em campanha, serão imediatamente
registrados e comunicados em tempo oportuno, por cópia autêntica, aos respectivos
Ministérios, a fim de que, através do Ministério da Justiça, sejam ordenados os
assentamentos, notas ou averbações nos livros competentes das circunscrições a que se
referirem.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Regulamenta o art. 236 da Constituição
Federal, dispondo sobre serviços notariais e de
registro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS NORMAS COMUNS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E DAS PENALIDADES

....................................................................................................................................................

Art. 32. Os notários e os oficiais de registro estão sujeitos, pelas infrações que
praticarem, assegurado amplo direito de defesa, às seguintes penas:

I - repreensão;
II - multa;
III - suspensão por noventa dias, prorrogável por mais trinta;
IV - perda da delegação.

Art. 33. As penas serão aplicadas:
I - a de repreensão, no caso de falta leve;
II - a de multa, em caso de reincidência ou de infração que não configure falta

mais grave;
III - a de suspensão, em caso de reiterado descumprimento dos deveres ou de falta

grave.

Art. 34. As penas serão impostas pelo juízo competente, independentemente da
ordem de gradação, conforme a gravidade do fato.
 ...................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DA EXTINÇÃO DA DELEGAÇÃO

Art. 39. Extinguir-se-á a delegação a notário ou a oficial de registro por:
I - morte;
II - aposentadoria facultativa;
III - invalidez;
IV - renúncia;
V - perda, nos termos do art.35.
VI - descumprimento, comprovado, da gratuidade estabelecida na Lei nº 9.534, de

10 de dezembro de 1997.
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/08/1999.
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§ 1º Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez nos termos da legislação
previdenciária federal.

§ 2º Extinta a delegação a notário ou a oficial de registro, a autoridade
competente declarará vago o respectivo serviço, designará o substituto mais antigo para
responder pelo expediente e abrirá concurso.

CAPÍTULO IX
 DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 40. Os notários, oficiais de registro, escreventes e auxiliares são vinculados à
previdência social, de âmbito federal, e têm assegurada a contagem recíproca de tempo de
serviço em sistemas diversos.

Parágrafo único. Ficam assegurados, aos notários, oficiais de registro, escreventes
e auxiliares os direitos e vantagens previdenciários adquiridos até a data da publicação desta
Lei.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


